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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.808, DE 04 DE rpVENBOO DE .1985

"Disp3'e scbre muramento d.e terrenos m ferímetJ::o

urbano",

Doutor MUW roBERro DE}:ARVALID SCAMILtA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, Estado de são Paulo"IlOuso de duas atribuições legais;

FAZ SABER COE A ~,~ MUNICIPAL AProvou E ELE SAN::IDW\ A

SmJ:rnTE LEI:

Artiep 19 - O pmprietário, de terrero .aberto e inaproveita

eh no perímetro urbaro da Cichde, será intinado a fechá-lo oom IIlUl:O, de altura

núnirra de L,80 m (um roetzo e oitenta centímetros), dentro de um prazo de 99

(mventa) dias, ap5s a publica.çro desta lei.

Artigo 29 - E}q;>iracb o Rrazo, de quet:r:ata o artiep anterior,

a Prefeitura r.1l.miclp:il determinará onuranento do terreno, ccbrando de seu

proprietário o rrontante do serviço, acrescldo de 20% (vírrte por cento) a títu

lo de adn1i.nistração.

Artigo 39 - A irnp:)rtâIX:::i:p., coJ;restondente"'às despesas com a

execrção eh artigo anterior e da ~<a de administzação, deverá ser paga pelo

proprietário dentro de 30 (trinta). dias, a contar do recebimento da intirraçã:>,

sob pena de acréscinos determinados na foma regulamentar.

Artigo 49 - A aplicação :da presente lei será feita de foma

gradml' e poz' zonas pré estabelecidas em Decreto regulamentador, dentro do

prazo de 30 (trinta) dias.

Arti<p 59 - EBta lei entram em vi<pr na data de

publ:1Dação, revogadas as disposições em rontrãrio.

Cmzeiro, 04 de mverrbro de 1985
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Pub1icaéb na Secretariada Prefeitura f.o1tmicipal. de Cruzeiro,

em 04 de novenbro de 1985.
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